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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do
dia 26/01/2011 - "Quando chamarão? - Olá, gostaria de saber sobre o concurso público
realizado ano passado pela prefeitura, em especial para professoras. Quero saber quando a
prefeitura chamará os aprovados para assumirem o concurso, pois sabemos que as aulas
estão aí e que faltam professores?".

Requeiro, ouvido o Plenário, confomne preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Quando Vossa Excelência irá autorizar chamar os professores que foram aprovados no

último concurso realizado pela Prefeitura Municipal?

• Quantas vagas de professores estão em aberto na Rede Municipal de Ensino?

• Quantos professores serão chamados de imediato?

• Por que os mesmos ainda não foram chamados, haja vista, já estarmos em vésperas do
inicio das aulas?

• Nas vagas de professores que estão em aberto, como será feito para suprir, até que os

mesmos sejam chamados?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 02 de fevereiro 011.

Vereador
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFyiSTÉNCIA HF REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

A MATÉRIA:

(/)não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

( )existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

• QUANTO ÀFyiRTÊNCIA HE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Confomne anexo

-OUS^O ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (16"^ I, a RI) . ..e? i h\^ ^ ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso 11) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^rtigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

-OUAÍÍtO AOR quesitos paraRECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X() não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está fomnalizada eem temios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n...... (em anexo) - art. 151, §2», inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2®, inciso II, alínea e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo l^ourão, 16 de Fevereiro de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: lj |̂O^I2Q^^.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
OX) Requerimento
( ) Outros

AUTOR;

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.WI. n°
( ) Moção n"

(^) Preenchidos osrequisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Preiudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;.

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas. ( ).../ Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) ^ftstitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação [( ) joiliàências.

Valter Wa,nâiJco^
Proci^radorjpa^menrar

Qàb/M 29 391/LJ


